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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Controladoria Regional da União no Estado do Ceará

RUa Barão de Aracati, nº 909, 8º andar, Sala 800 - Bairro Aldeota - Fortaleza/CE, CEP 60115-081
Telefone: 85 3878-3800  - www.cgu.gov.br -

  

  

OFÍCIO Nº 6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU
Fortaleza, 30 de abril de 2020

A Suas Excelências os(as) Senhores(as)
Prefeitos(as) Municipais no Estado do Ceará
Secretários(as) Estaduais do Governo do Estado do Ceará
Presidentes de Consórcios Públicos Intermunicipais de Saúde do Estado do Ceará
  
Assunto: Recomendações gerais quanto às licitações e contratações durante a pandemia de COVID-19 e uso intensivo do Portal de Licitações do TCE-CE.
 
1. Ao cumprimentá-los(as) cordialmente, reportamo-nos à Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (Covid-19), para encaminharmos informações que visam auxiliar a V. Exas. no atendimento da finalidade do
normativo e nos colocarmos à disposição naquilo que possamos orientar dentro das nossas competências constitucionais.
2. Este Ofício está sendo expedido de forma conjunta pelo Tribunal de Contas da União no Ceará, pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, pela Controladoria-Regional da
União no Ceará e pelo Ministério Público Federal, buscando os alinhamentos e confluências para ajudar os órgãos estaduais e os Municípios cearenses.
3. O foco de tal empreendimento entre os órgãos de controle tem por objetivo tornar mais célere a troca de conhecimento entre esses órgãos, além de minimizar a perda de
energia por parte das gestões públicas que estarão nesse momento direcionando seus esforços para o combate à pandemia.
4. É imperativo destacar que, por tratar-se de ano eleitoral, o gestor público deverá pautar suas ações em estrita observância à legislação eleitoral e às hipóteses excepcionais
previstas para as situações de emergência e de calamidade pública, como esta que o país enfrenta em decorrência da Covid-19.
5. Nesse contexto, e no exercício da função orientadora que integra o rol de funções dos órgãos de controle interno e externo, solicitamos especial atenção no tocante ao art. 4 º
da referida Lei, que trata da dispensa de licitação para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da atual situação de emergência de
saúde pública de importância internacional, alertando para os cuidados que devem ser tomados na condução dos processos de aquisição a que a Lei se refere, de modo a assegurar a regular
aplicação dos recursos públicos.
6. Para tanto  viemos reforçar a transparência das informações nos respectivos portais do Estado e dos 184 municípios, em especial, para os entes municipais o uso da
ferramenta https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, pois acreditamos que a mesma possui as informações essenciais para o controle preventivo.
7. Na oportunidade, ressaltamos que a lei do coronavírus (LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 ) determinou um requisito adicional de transparência, qual seja,
existência de espaço específico para os gastos com a epidemia.

Art.4º

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2flegislacao.planalto.gov.br%2flegisla%2flegislacao.nsf%2fViw%5fIdentificacao%2flei%252013.979%2d2020%3fOpenDocument&umid=F1E84B26-A432-C405-907E-D18C6E02EFBD&auth=21f1be4651a15dc98d8fa3d0e3c599b318018b6d-f81303830547e0bd343e319ff393ad458ff2c755
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(...)
§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

A fim de contribuir, sugerimos, conforme modelo constante no Anexo 2, formato de planilha Excel, ou outro padrão aberto de arquivos, que pode ser
disponibilizada a fim de cumprir a referida Lei, para os entes que não possuem portal da transparência específico, nos moldes do criado pelo Governo Federal.

 Município/UF
Tipo de objeto da

contratação 1
Descrição do

objeto
Número de

Dispensa/Contrato Favorecido CNPJ do
favorecido

Número do
empenho

Data do
empenho

Valor
Empenhado

Quantidade contratada
por item

Valor
unitário

           

1 Tipo de objeto da contratação deve ser preenchida com os seguintes tipos: Aquisição de insumos, Aquisição de bens ou Contratação de serviços e de obras.

8. Aproveitamos para atualizar os nossos contatos que podem ser estabelecidos por meio do telefone ou pelo e-mail institucional:
- Tribunal de Contas da União: telefone  (85) 99960-5595 e e-mail secex-ce@tcu.gov.br;
- Tribunal de Contas do Estado do Ceará: telefone (85) 3212-2222 e e-mail ouvidoria@tce.ce.gov.br;
- Controladoria-Regional da União: telefone (85) 3878-3887 e e-mail cguce@cgu.gov.br.
- Ministério Público Federal: telefone (88) 36778850 e e-mail prce-prmsobral@mpf.mp.br.
 
Por fim, nos colocamos à disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários.

 
                       Atenciosamente, 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI PACELLI CARVALHO LUSTOSA DA COSTA, Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado do Ceará, em 30/04/2020, às
18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA, Usuário Externo, em 04/05/2020, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON PINHEIRO SILVA, Usuário Externo, em 04/05/2020, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Valdomiro Távora de Castro Júnior, Usuário Externo, em 04/05/2020, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil%5f03%2f%5fAto2011%2d2014%2f2011%2fLei%2fL12527.htm%23art8%c2%a73&umid=F1E84B26-A432-C405-907E-D18C6E02EFBD&auth=21f1be4651a15dc98d8fa3d0e3c599b318018b6d-b66affa1726abe95702199b9f8f061dc11ee4258
tel:(85) 99960-5595
mailto:secex-ce@tcu.gov.br
tel:(85) 3212-2222
tel:(85) 3878-3887
tel:(88) 36778850
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 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1468286 e o código CRC DBFDB139

 
 

                                                                             
 
 
 
 

ANEXO 1 - INFORMAÇÕES SOBRE NORMATIVOS, ORIENTAÇÕES E SITES PARA CONSULTAS: PRINCIPAIS NORMATIVOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, e revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-
19), e dá outras providências.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 - Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.
DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 - Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais
 
SITES PARA CONSULTA
 
Advocacia-Geral da União – AGU
Modelos de contratação fundamentadas na Lei nº 13.979/20
https://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/908837
 
Controladoria-Geral da União – CGU
a) Site da CGU
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2020/03/portal-da-       transparencia-divulga-gastos-federais-especificos-para-combate-ao-novo-coronavirus              

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv926.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10282.htm
https://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/908837
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/noticias/2020/03/portal-da-%09transparencia-divulga-gastos-federais-especificos-para-combate-ao-novo-coronavirus
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b) Canal de Ouvidoria
Site do Sistema Fala.br da Controladoria-Geral da União:
https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f
 
Link em vermelho no Fala.br para acessar informações especificas do Coronavírus (COVID-19):
https://coronavirus.saude.gov.br/
 
c) Portal de Compras do Governo Federal
Orientação e modelos em logística pública no combate ao Covid-19
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/gestorpublico/1271-orientacoes-e-modelos-em-logistica-publica-no-combate-ao-covid-19
 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE
a)Site do TCE/CE

  https://www.tce.ce.gov.br/

  b) Palestra online “Medidas Municipais para a contenção do Covid-19”

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/online-medida-municipais-para-a-contencao-do-covid-19-palestra-online/327847/area/59
 
c) Atuação pública em período de calamidade
https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/atuacao-publica-em-periodo-de-calamidade 
 
                                                  
 

ANEXO  2 - SUGESTÃO DE FORMATO DE PLANILHA A SER DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DO ÓRGÃO PÚBLICO A FIM DE CUMPRIR OS REQUISITOS DA
LEI DO CORONA VÍRUS

 Município/UF Tipo de objeto da
contratação

Descrição do
objeto

Número de
Dispensa/Contrato Favorecido CNPJ do

favorecido
Número do
empenho

Data do
empenho

Valor
Empenhado

Quantidade contratada
por item

Valor
unitário

           
           

 
 

ANEXO 3 - ORIENTAÇÕES ADICIONAIS PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS (FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS) 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx?ReturnUrl=%2f
https://coronavirus.saude.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/gestorpublico/1271-orientacoes-e-modelos-em-logistica-publica-no-combate-ao-covid-19
https://www.tce.ce.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/online-medida-municipais-para-a-contencao-do-covid-19-palestra-online/327847/area/59
https://www.tce.ce.gov.br/ouvidoria/atuacao-publica-em-periodo-de-calamidade
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1. Tendo em vista as medidas de prevenção e isolamento social determinadas pelo poder público durante a pandemia de COVID-19, a marcação de sessões públicas in loco possivelmente
contribuirá com a redução de empresas participantes e, consequentemente, ensejará restrições à ampla competitividade, o que poderá redundar em contratações não vantajosas para
a Administração. Além disso, oferece risco de contágio aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos agentes de compras (membros de comissões de licitação,
pregoeiros e membros de equipes de apoio), que são fundamentais para o adequado funcionamento dos órgãos públicos durante a crise que estamos todos vivenciando.
 
2. Especificamente quanto à contratação de bens ou serviços comuns no âmbito de transferências voluntárias celebradas com a União, convém observar que a obrigação de realização de
Pregão Eletrônico vige desde 28/10/2019 para órgãos estaduais; e aplica-se desde 03/02/2020 para Municípios com 50 mil habitantes ou mais; e desde 06/04/2020 para Municípios com 15
mil habitantes ou mais (Instrução Normativa SEGES/ME nº 206/2019).
 
3. Para todos os demais casos que envolvam recursos federais, inclusive quando se tratar de convênios celebrados entre Municípios com menos de 15 mil habitantes e a União,
recomendamos, em função dos motivos expostos acima, a revogação ou a suspensão dos certames presenciais já agendados para objetos não urgentes, adotando-se também as
seguintes diretrizes gerais:
3.1. contratações relacionadas ao enfrentamento do COVID-19 podem ser realizadas a partir de uma das três opções da Lei nº 13.979/2020, quais  sejam: a) dispensa de licitação (arts. 4º a
4º-F); b) realização de Pregão com prazos procedimentais reduzidos à metade (art. 4º-G); ou execução de despesas via suprimento de fundos (ou adiantamento), as quais tiveram
seus limites de valor ampliados (art. 6º-A). No caso da utilização de Pregão com prazos reduzidos à metade (art. 4º-G), deve-se realizar preferencialmente Pregão Eletrônico;
3.2. contratações na área da saúde ou em quaisquer outras áreas, não relacionadas ao enfrentamento do COVID-19, devem ser feitas mediante licitação, com utilização preferencial do
Pregão Eletrônico quando se tratar de bens ou serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia.
Por exemplo, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, mesmo após o advento da Lei nº 13.987/2020, a menos que haja orientação ulterior do FNDE em sentido
contrário, a recomendação aplicável a Municípios com menos de 15 mil habitantes é de licitar, preferencialmente via Pregão Eletrônico. Já para Municípios com 15 mil habitantes ou
mais, e para os órgãos do Governo do Estado do Maranhão, ressalvada orientação ulterior do FNDE em sentido contrário, subsiste a obrigação de licitar via Pregão Eletrônico, como
decorrência dos arts. 1º, §3º, e 52 do Decreto nº 10.024/2019, IN SEGES/ME nº 206/2019, e do Acórdão TCU nº 3.061/2019 - Plenário. 
3.3. contratações na área da saúde ou em quaisquer outras áreas, não relacionadas ao enfrentamento do COVID-19, e que envolvam obras ou serviços não comuns, inclusive serviços não
comuns de engenharia, devem ser feitas mediante licitação, com utilização preferencial da modalidade RDC
Eletrônico, quando couber.
3.4. Nos casos de obras ou serviços não comuns, inclusive serviços não comuns de engenharia, não relacionados ao enfrentamento do COVID-19, e não elegíveis para a adoção da
modalidade RDC, é possível a realização de licitação nas modalidades tradicionais previstas na Lei nº 8.666/1993, quais sejam, Convite, Tomada de Preços ou Concorrência (a depender do
valor estimado), desde que caracterizada, nos autos do processo, a necessidade imediata da contratação ou a impossibilidade de aguardar-se a realização do certame para além do período de
isolamento social.
Nesta hipótese, a Administração deve assegurar, inclusive mediante previsão expressa em Edital, o cumprimento de medidas de prevenção, tais como: vedação de presença, na sessão, de
representantes das empresas e de agentes de compras pertencentes ao grupo de risco; disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70º INPM) para todos os presentes; organização do
recinto com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso à sala onde as sessões ocorrerão, além de
higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.); dentre outras.
Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades jurisdicionadas no sentido de (i)
mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), (ii) estimular a participação de empresas
interessadas em certames que envolvam recursos federais, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e (iii) salvaguardar os agentes de compras.
3.5. Além da possibilidade de adesão a Atas de Registro de Preços quando cabível, se, nas hipóteses dos itens (3.2), (3.3) e (3.4) acima, a circunstância fática alinhar-se ao permissivo do
art. 24, IV, ou do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, será viável a dispensa por situação emergencial ou a inexigibilidade, respectivamente, observada a adequada instrução do
processo administrativo, inclusive quanto aos elementos previstos no art. 26, parágrafo único, da mesma lei.
 
4. Eis que, por um lado, os órgãos de controle não podem imiscuir-se no funcionamento dos órgãos nem exercer atos de co-gestão nas unidades jurisdicionadas, e, por outro, a
Administração não pode se eximir de suas responsabilidades em função do princípio da continuidade do serviço público e da necessidade de manutenção de atividades essenciais em
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diversas áreas, as recomendações acima devem ser avaliadas criteriosamente pelos próprios gestores, tendo presente o interesse público, a realidade de cada órgão, a promoção da
ampla competitividade nos certames licitatórios, a contratação a preços vantajosos para a Administração e o risco de contaminação para os envolvidos.

5. Caso, ainda assim, a Administração decida pela realização de Pregões Presenciais ou RDCs Presenciais, as medidas de prevenção já citadas.

ANEXO 4 - ORIENTAÇÕES BÁSICAS A RESPEITO DAS DISPENSAS LICITATÓRIAS FUNDADAS NA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DA PANDEMIA
1. Mesma na vigência de decretos de emergência, que em tese autorizam as dispensas licitatórias, ainda assim continua indispensável a instauração e instrução do devido Processo
Administrativo, o qual deverá obrigatoriamente conter documentos que comprovem: caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa ou inexigibilidade; a
razão da escolha do fornecedor ou executante; a justificativa do preço e demais requisitos do art. 26, caput da Lei 8.666/1993, com as inovações excepcionais e temporárias da mencionada
Lei 13.979/2020 – em especial as medidas relativas à ampla publicidade oficial;
2. A justificativa de preços e razões de escolha dos bens, insumos ou serviços, bem como do fornecedor, devem trazer necessariamente relação concreta com as medidas emergenciais de
enfrentamento à Pandemia do COVID-1;
3. A justificativa do preço deverá ser acompanhada sempre que possível da comprovação de que houve negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração,
conforme o art. 3º da Lei n.º 8.666/1993;
4. Ressalte-se a regra geral para dispensa de licitações, pela qual é necessário que o gestor cumpras todos os demais rigores da Legislação cabível, em especial os cuidados com a
publicidade (arts. 16 e 26, “caput” da Lei 8.666/93 e 4º, § 2º da Lei 13.979/2020 – divulgação imediata) e os casos em que é obrigatório o instrumento contratual (art. 62, “caput”);
5. Por fim, alertar-se que vícios no processo instrutório do artigo 26, par. único,  bem como a aquisição ou contratação de bens, insumos e serviços que não digam respeito aos esforços
emergenciais de enfrentamento à Pandemia do COVID-19, podem configurar dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato administrativo correspondente (artigo 49, par.
2º da Lei 8.666/93), bem como responsabilidade criminal (artigo 89) e por ato de improbidade do gestor, seja pelo dano presumido ao erário público, seja pela violação dos princípios da
Administração Pública (Lei 8.429/92). Ações estas a serem promovidas pelos órgãos pertinentes.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00206.100101/2020-25 SEI nº 1468286


